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Pauta

Em atenção a Resolução nº 194/2014, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, o Tribunal
de Justiça do Estado do Acre, através do Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de
Jurisdição realizou a sua terceira reunião de alinhamento.

A reunião da presente data pautou-se na demonstração das providências tomadas pelas
várias unidades no sentido da implementação das linhas de ação estão pautadas em iniciativas para o aperfeiçoamento da
qualidade, da celeridade, da eficiência, da eficácia e da efetividade dos serviços judiciários da Justiça Acreana, em
especial o de 1º Grau, fazendo-se necessário:

a)1 ª Etapa - equalização da força de trabalho entre o primeiro e segundo graus; (EM
IMPLEMENTAÇÃO)

b)2ª Etapa - equalização da força de trabalho entre as unidades
jurisdicionais, proporcionalmente à demanda de processos. (A SER IMPLEMENTADA)

 
Iniciados os debates, os membros expuseram a necessidade de realocação de servidores do

segundo grau e da administração, na concretização da atividade fim deste Tribunal. Destaco que este é o item 1 do plano
de ação (565426), que diz respeito ao alinhamento do planejamento estratégico. Vem sedo executado por este Tribunal
entretanto não foi dado prosseguimento aos demais itens contidos no plano de ação, e como a bandeira da atual gestão do
Tribunal de Justiça é a priorização do primeiro grau, devemos dar efetividade ao item 2 do plano de ação (565426), que
diz respeito à equalização da força de trabalho entre o primeiro e segundo graus. O quadro atual na avaliação de
cumprimento do disposto no art. 12 da Resolução CNJ 219/2019, que determina os valores dos cargos em comissões e
funções de confiança que devem ser alocados em cada grau de jurisdição, nos mostra a desigualdade existente entre os
dois graus de jurisdição dentro do Tribunal de Justiça do Estado do Acre. 

Houve exposição das ações que já foram devidamente tomadas, no sentido de realocar
recursos financeiros e humanos no Primeiro Grau. 

Em um primeiro momento, ficou estabelecido o prazo de 120(cento e vinte dias) para a
realocação de mais... servidores no primeiro grau, de maneira que ocorra gradativamente da seguinte maneira:

- Realocação de numero de servidores suficiente em 60 dias;
- Realocação de mais servidores da administração, no primeiro grau, em 60 dias;
Na ocasião, foi exposta a necessidade e urgencia da medida, estando todos os membros em

comum acordo com a ação. 
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